
ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREEEITURÀ MUNICIPÀ! DE MOGEIRO

coMrssÀo PERI.{ÀNENTE DE rrcrrÀÇÀo

pREcÃô EÍ,EÍ§ôNrco N" 00003/2023
PROCESSO ÀDMINISTRÀTIVO N" PP OOOO3/2023

CoNTRÀTO N": 0004 3/202 3-CPL

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE 51 CELEBRÀM A PREFEITURÀ MUNICIPAi, DÉ

MOGEÍRO E JAILSON LUIS DÀ SILVÀ, PÀRÀ EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NÀ EOR},IÀ ABAIXO:

Pelo prese!te instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Mogêiro - Àv.
presidênte João Pêssoa, 47 - Centro - Mogeiro - PB, CNPJ n' 08.866.501/0001-67, neste ato
represêntada pêLo Prefeito Antoni"o José Ferreira, Brasileiro, Solteiro, Empresario, residente e

domiciliado na sj.tio Pintado de cima, 138 - Àrêa Rural - Mogêiro - PB, CPF n" 840.199.644-91,
Cartêira de Identidade n' 3360118 SSPPÀ, doravante simplesmente CONTRÀTANTE, e do outlo lado
JAILSON LUÍS DA SI],VA - R PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 28 - CÊNTRO - MOGEIRO - PB. CNPJ NÔ

13.990.525/0001-63, doravante simplesmente CONTRÀTADO, decidiram as partes contratantea as§inar
o presênte contrato, o qual se regêrá pelas c1áusulas e condiçÔes seguintes:

CIJ(USULÀ PRIMEIRÀ - DOS N'NDÀMENÍOS:
Este côntrato decorre da licitaÇào modalidade Prêgão Eletrônico n' 00003,/2023, procêssada nos
têrmos da Lei Fedêra1 n' 10,520, dê 17 de Jr]lho de 2002 e subs j,diariamêntê a Lei Federaf no

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, dê 14 de Dezêmbro de 2006,' Dêcreto
Federal no 1.892, d.e 23 dê .laneiro de 2013; Decrêto Fedêral i" 10.A24, de 20 de Setembro de
2019; ê legislaÇão pertinente, conslderadas as alteraÇóes posteriores das referidas normas

CLÁUSIÍIÀ SECINDÀ - DO OB.]ETO:
O prêsente contlato tem por objeto: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESÀ PÀRÀ O SERVIÇOS DE TRÀNSPÔRTE ESCoLÀR

PÀRÀ O MUNICÍPIO DE MOGEIRO.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condlçÕes êxpressas nestê
instrumento, proposta apresentada, especlficaÇÔes técnicas colrêspondêntês, processo de

licitaÇão modalidade Plegão EIetrônico n' 00003/2023 e instruçôês do Contratantê, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independentê de tlanscrição; e

sob o regimê de tarefa,

cússulÀ TERCETRÀ - Do vAroR B PREÇos:
o valor total deste contrato, a basê do preÇo proposto, é de Rs 353.100,00 (TREZENTOS E CINQUENTA

E TRÊS MlL E CEM REÀIS) .
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D rscR!írxÀçÀo
Serviços de lransPorte de estudantes em

veiculo coÍn capacÍdàde mínimâ Para 15'
passagêiros, do S1!.io Gaspâr para a escola do'
'Silio CabrâI /relorno (distância: 30 km ida e
volta). no turno da manhã.Estrada vicinaf del
dif ici I acesso.
ServiÇos de lransporr,e de esL-dên es eÍn

.veiculo !j.po ônibus com caPàcidade mínima Para
115 passâgeiros, dos SÍtios Guararemâ ê BenEa,
lHora parà escolas da Sede do Municipio/retornq
r(distânciâi 34 krí ida e volta), no turno dA
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.serviços de tlansporte de estudantes eft
weicuto Lipo ônibus com capacidade mÍnima Para
'15 passageiros, dôs Sltios Guârârêma ê Bênta:
Hora para escolas da Sede do Muni.cipio/retornol
(distâncià; 34 km j.da e volla), no Eurno dal

rardê.Estrada vicinal de drficÍ.I acessc

passageiros, dos Sltios: Lagoa de V-e1ho

pâssageiros, do SÍlio Novo (via Sítio Cabral)l
para escolas dâ Sede do Municipio/retornol
.(distânciar 46 km ida e volta), no turno da'

:t.ardê.Est!ada vicinal de dificif.acesso....-. ...-'ServiÇos de !ransporEe de êstudantes em:

velculo com capacidade minimà para 15i

VIÀGEM
,tarde.Eslrada vicinal de dificil acesso.
serv]Ços de trênsporLe de est -danLes e

lvêiculo com capacÍdade mÍnima para 1 5l
'_4

VIÀGEM 224 198,00 43.560,00
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Áreal, para escolas da Sede do
l4unicípio/retorno (distância: 40 km ida e
volta), no turno da manhã.Estrâda vicinal de
:difíci1 acesso.
serviÇos de L!ansparre de es-udanLes êm

veicufo com câpacidade minima para 151

passageiros, dos Sitios: Lagoa de Velho e.

Àreal, para êscolas dâ Sêde dq
l4unicipio/relorno (distância: 40 km ida e
vofta) ? no turno da tarde.Estrada vicinal del
'dificil âcesso.
ServiÇos de L!ànsporLe de êsLJdanLes em
'veiculo com capacidade minima Parâ 15
pâssageiros, do Àssentamento Padle João paral
rDom Maacelo Caval"heira Para escolas da Sêdel
'do Município/retorno (distância: 32 kn .ida e:

1ro1tsâ), no tulno da manhá.Estrada vicinal de:

diÍicil acesso----
'ServiÇos de transporte de êstudantes ed
veiculo com caPacidade minima Para 15

?assageiros, do Àssentamenlo Pâdre João, Dofir

ltlarcelo Cavathei!a Pâra êscoLas da Sêde do'
Munl c Ípio / retorno (distância: 32 k]n ida e,

volta), no turno dâ Tarde.Estrada vicinal de'

di Íicr l acesso.

No pe!íodo de férias
remuneraÇáo.

cuiusÍn À sExrÀ - Do PÀGÀMSNIO:

cúosu,À sÉrrMÀ - Dos
Os prazos máximos de i
admitem prorrogaÇão na
abaixo indicados e sêr
a - Ínicio: Imediato;

PRÀZOS E DÀ VIGÊNCIÀ:
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e/ou recêsso êscolar, o Contratado náo terá direito a qualqu

353. r00,00

às normas ê Procedlmentos
o de tlj-nta dias, contados

rvânciâ
no pra

conclusão do obj e

no Art. 5?, § 1o,
êm de ServiÇo:

CLIíUSI,I,À QUÀRTÀ - DO RE,À,JI'STÀI'IENTO EM SENTIDO ESÍRIIO:
Os preÇos contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano'
Den-tro'do prazo de vigência do contrato e mêdiante solicitação do Contratado, os preÇos Poderão

sofrerreajusteâpósointêrlegnodeumano,naúesmaproPorçâodavariâçãoverificadanolPcA-
IBGEacumulado,tomando-sepo.bu".omêsdeapresentaÇãodaresPectivaproposta,excl-usivamentê
para as obr:igaÇôes iniciãdrs ê concluidas após a ocorrência da anuafidade'
Nosreajustessubsequentêsaoprimeiro,ÔinterregnominlmodeumanÔserácontadoapartildos
efêitos financeilos do úItimo reajuste.
No caso dê atraso ou nao aivulqaçaá do índice de rêaiustamento, o contratantê pagará ao Contratado

a importâlcia calculada peta-úitima variação conhecida, liguidando a diferenÇa correspondente

iao ioqo seja dj-vurgado o 1ndi." dêfinitj-vo. Flca o contratado obrigado a apresentar memórj.a de

cáIculÁ refãrente aà reajustamento dê prêÇos do valor rêmanescentê, sêmpre que este Ôcorrer'
Nas aferiÇões finais, o lndj-cê utilizaào para reâjuste será' obrlgator i aÍnente ' o dêfinitivo'
Caso o indicê estabelêcido para reajustamánto venha a ser extinto ou de qualquer forna não possa

mais ser utilizado, será adotado, ê; substituiÇáo, o que vier a ser determinado PeIa legislaÇáo

então êm vigor.
Na ausência dê Previsão 1egê1 quanto ao indicê §ubstituto' as partes êlegerão novo índice

oficj-al, Para reajustamento ão pleço do val"or remanescênte' por meio dê têrmo aditivo'
O !eajuste podêrá ser realizado por apostilamento'

cúusuLÀ QIrrNrÀ - DÀ DorÀÇÃo:
As despesas correráo por conta da seguinte dotação' constante do orÇamento vigentê:
RecursosPlópriosdollunicipio-deMogeiro:IEÍMUNICIPÀL384/202202.030_sÉc.DÊ
EDUCACÀO I CULTURÀ, ESP. LAZTJR Ê TURISMO O2úA ':I2 'I22 '2006 '2948 _ I4ÀNUTENÇÀO DA

sEC. EDUCAÇÃO, CULT, ESP, LAZER E TURTSM 02030'12'361'1003'2013 - MANUTENCAO DÀS ÀTTVTDADES DO

TRÀNSPoRTEEscoLÀR02o30.12.365.rca.l,2024MANUTENCÀÔDÀsATIVIDÀDESDAEDUCACÀoINEANTIL
02030.12.366.1005.29o.t.MÀNUTENCAoDASATIVIDADESDAEDUc.JoVENsEÀDULTo3.3.90'39.00.00
OUTROS SERV.DE TERC. PESSOÀ JÚRIDICÀ

O pagamento sêrá êfetuado mediante procêsso regu
aaàtáaos pelo contratantê, da segtlinte manêira:
do periodo de adirnPlemento.

Iar e
Para

e

nicio de êtaPas de execuÇão e d
s condiÇôês e hiPóteses Prêvistâs
ão consideradôs da êmissão da ord

tô ora contratado, que
da Lêi 8.666l93, êstão

b - Conclusão: 12 (doze) Íre§es'
A vigência dô prêsentê contrato sêrá determlnada: até
assiriatura; podendo ser prorrogada nos termos do Àrt'

cI.iius(,I,À orTÀvÀ - DÀs oBRIGÀçÔES DO CON',IRATÀNAE:

. - sf"a,]u. o pagamento refativo a execução do serviço êfêtivanente

19/04/2024, considerada da data de sua

57, da Lêi A.666/93.

reâlizado, dê acor:do

ios para a fiêI execuÇão dolespectivas cIáusulas do p!êsênte contrato;
b j Proporcionar ao contratado todos os
contratado;

meios nec

com as

se rviÇo



c - Notificar o Contratado sobre qualquer irrêgularidade encontrada quanto à qualidade do
sêrviço, exercendo a mais ampla e conpleta fiscêlizaÇão, o que não exime o Contratado de suas
responsabilj"dades contratuais e legai s,i
d - Informar o Contratado da necessidade de manutênÇão e/ou reparo corretivo do vêículo,
observadas as normas do respectivo fabricantê constantes do manual de manutenÇão corrêspondente,
o qual náo deverá ser utifizado casô haja irregularidade;
ê - Designar rêplesêntantês com atribuiçóês de Gestor e Fiscal destê contrato, nos tê]:]nos da
norma vigente, espêcialnente para acompanhai e fj.sca1i2âr a sua execuÇâo, re spect j.vamênte ,

permi.tida a contrataçáo dê têrceiros pâra assistência e subsídio dê infornaçÔê§ pêrtinentes a

essas atribuições.

cLi(usuLÀ Nor{À - DÀs oBRTGAçÕES DO COIIIRÀ!ÀDO:
a - Executar devldanentê o serviÇo dêscrito nâ C1áusu1a correspondente do prêsente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade êstabelecidos para o ramo de atividade relâcionada
ao objêto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - nàsponsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concetnêntês à legislação fiscal, civi1,
tributá;ia e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquêr
LituIo, perantê seus fornecedores ou terceiros em razão da execuÇáo do objeto contratado;
c - Uantár prêposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contrâtantê, guando da exêcução do contrato,
que o rêprêsente integralmênte êm todos os seus atos,'
á - p.i^itir e facilitar a fiscalização do Contratante devêndo prêstar os informes e

esclarecimentos solicitados;
e - Será responsáveI pê1os danos causâdos dirêtamente âo Contratante ou a tercelros, decorlentes
de sua culpa ou dolo na execuçáo dô contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabil idade
a fj.scatização ou o acompanhanento pelo órgão interêssado;
f - Náo ceder, transferir ou aubcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrunento, sem

o conhecinento ê a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, en compatibilidade com as obriqaÇÕes assumidas'
iodas as condiÇões de habilitaÇão ê qualificação exigidas no respectivo processo licitatôrlo,
apresentando ao Contlatante os documentos necessários. sênpre que solicitado;
h - Substituir imediatamentê o velculo por ôutro equiva.lentê, casô nâo tênha condj-ções de ser
utilizado no serviço;
i - Efêtuar os serviços de manutênÇão corretiva e prêventiva do vêicu1o, mantendo-o eqoj.pado de

acordo coln as êxigências do código Nacional de Trânsito'

cIÁUSu,À DÉCII{A - DÀ ÂI,TERÀÇÃO E RESCISÁO:
Este contrato poderá ser altêlado com a dêvida justlficativa, unitatêralmênte pelo contrâtante
oupolacordoenLreaspaltes,noscasosprevistosnoÀrt.65eSerárescindido,depleno
airãito, conforme o dlsposto nos Àrts. 'l'1 , '78 e 79, todos da Lei 8'666/93'
oContratadoficaobrigadoaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais,osacréscimosou
SupressõesquesefizeremnosserviÇos,atéorespectivolinitêfixadonoÀrt'65,s1.daLei
g.à66/93. Nenhum acréscimo ou suprêssão poderá excedêr o limite êstabelêcido, salvo as suPressôes

rêsultantes dê acordo celebrado entrê os contratantes'

cúusurÀ DÉcr!,rÀ PRr!,@rRÀ - Do REcEarMENro:
Executado o presente contrato e observadas as condiÇões dê adimplemênto das obrigaÇóes pactuadas,

osProcêdimentosêPrazospararecêberoseuobjetoPeloconlratanteobedêcerão,confolmêo
.."ã, à" disposiÇôes dos Àrts. '.-3 a'76, da Lêi 8'666'/93'

cLÁuSUIÀ DÉCIMA SEGUNDÀ - DÀS PENÀIIDADES:
Àrecusainjustaemdeixardecumprirasobrigaçõesassumidasepreceitoslegâis,sujeitaráo
contratado, garantida a prévia deflsa, às seguintês penalidades previstâs nos Arts' 86 ê 8l' da

Lei g.666/93: a - advêrtência; b - multa de mora de 0,5* Ízero virgula cj'nco por cênto) aplicada

soble o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no iniclo ou na exêcuÇão do objeto ola
contratadÔ;cmultade103(dêzpolcento)sobreovalolcontratadopefainexecuÇãototalou
parcial do contrai:o; d - s imr-r l tanàamente , qualqdêr das penalidades câbiveis fundamentadas na

Lef 8.666/93 e na Lei 10.520/A2.
Se o valor da müIta ou indenizaÇão dêvida
âô Côntralado, se!á autonaticamênte de
Contratado viel a fazêr ius, acrescido
quandô for o caso, cobrâdo judicialmentê

não for recolhido no
scontado da Prim
de julos moratór

e 15 dias após a comunicação
eIa do pagamênto a que o
(um por cênto) ao inês, ou,

CIÁUSUÍ,À DÉCIIA TERCEIRÀ DÀ COMPENSÀÇÃO FrNÀNCEr&B.:

utilização da seguinte f órr.,u1â: EM

Nos casos de eventuais atrasos dê pagamênto nos têlmos deste
não tenha concorrido de alguma forma para o atlasÔ/ será
dêvida desdê a dâta linite fixada para o Pagamento até a data

arcela. Os encalgôs moratórios devidos êm razão do atras

Ção financeira, assim aPurado:
do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
Govêrno Eederal quê o substitua. Na hipótesê do ref

o financeira vênha a ser êxtinto ou de qualquêr fÔrma

, em substitüição, o quê viêr a ser dêterminado Pê1a

adnitida a côínpensação financeira,
correspondentê ao êfetivo pagamentÔ

pâgamento e a do efetivo pagamênto; VP

st rumento, e dêsdê que o Contratado

o no pagamênto serão calculados com
tórios; N número de

valor da pârcela a
(TX 100) 3 65, sendo Tx

na sua fa1ta, um novo lndice
erido índice êstabelecido Para

náo possa mais sêr utilizado,
legislaÇão então em vigor.

dap

dias entre a data Plêvista Para o

ser paga; e I índíce de comPensa
percentual

adotado pel o

N x VP x Í, onde: EM = encargos mora

a compeôsaÇã
será adoiado

a
d

cu{rrsu.À DÉcrt{À QÍJÀRIÀ - Do EoRo @



para dirimir as guestões decorrêntês deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Itabaiana.

E, por estarêm de pleno acordo, foi lavrado o presentê
assinado pêlas Parte§ ê Por duas testemunhas.

TESTEMUNHÀS P

o2á ,ú9.ü4 /1 Prêf to
840.199.644-91

PELO TÀDO

IUIS

contrato em 02(duas) vias, o qual vai

19 de Abril de 2023,

1RÀ

8t4o. lq,A' 8»4 - 1t'/

TE

eiro,/.
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